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No- 223, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Cria a Universidade Federal
do Rondonópolis, por desmembramento de campus da Universidade
Federal de Mato Grosso".

No- 224, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Cria a Universidade Federal
do Norte do Tocantins, por desmembramento de campus da Uni-
versidade Federal do Tocantins".

No- 225, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Cria a Universidade Federal
de Catalão, por desmembramento da Universidade Federal de
Goiás".

No- 226, de 10 de maio de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.284, de 10 de maio de 2016.

No- 227, de 10 de maio de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.285, de 10 de maio de 2016.

No- 228, de 10 de maio de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.286, de 10 de maio de 2016.

No- 229, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional da autorização, conforme Decreto de 10 de maio de 2016,
publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de maio de 2016, da
transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons
e imagens outorgada à TV Ponta Negra Ltda., no Município de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.

No- 230, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 232, de 6 de agosto de 2013,
do Ministério das Comunicações, que renova, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, a concessão outorgada ao Estado de
Goiás, por intermédio da Agência Goiana de Comunicação - AGE-
COM para executar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical,
no município de Goiânia, Estado de Goiás.

No- 231, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das RENOVAÇÕES, por dez anos, das autorizações ou-
torgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem di-
reito de exclusividade, serviços de RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA, conforme os seguintes atos do Ministério das Comunicações:

1 - Portaria nº 737, de 6 de maio de 2015 - Associação de Co-
municação Comunitária Tucumaense, no município de Tucumã - PA;
2 - Portaria nº 2.837, de 30 de julho de 2015 - Fundação Beneficente
Rosal da Liberdade, no município de Redenção - CE;
3 - Portaria nº 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural
Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas - MS;
4 - Portaria nº 3.628, de 19 de agosto de 2015 - Centro Social Educacional
e Cultural de Rio Preto - MG, no município de Rio Preto - MG;
5 - Portaria nº 3.638, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio
Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, no município de Es-
tância Velha - RS;
6 - Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação
Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município
de Sanclerlândia - GO;
7 - Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de
Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no mu-
nicípio de Abaiara - CE; e
8 - Portaria nº 6.168, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de
Radiodifusão Comunitária de Catalão, no município de Catalão - GO.

No- 232, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das Permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas
para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviços de RADIODIFUSÃO sonora em FREQUÊNCIA
MODULADA, conforme os seguintes atos do Ministério das Co-
municações:

1 - Portaria no 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de
Radiodifusão Ltda., no município de Novo Gama - GO;
2 - Portaria no 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda.,
no município de Itamogi - MG;
3 - Portaria no 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de
Radiodifusão Ltda., no município de Santa Rosa do Sul - SC;
4 - Portaria no 347, de 11 de julho de 2012 - Rio Doce Comunicação
e Marketing Ltda., no município de Angelândia - MG;
5 - Portaria no 376, de 28 de agosto de 2012 - Comunicações Ma-
ranhenses Ltda-ME, no município de Olho d´Água das Cunhãs - MA;
6 - Portaria no 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade
Ltda., no município de Paranapuã - SP;
7 - Portaria no 436, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Co-
municações Ltda., no município de Jaci - SP;
8 - Portaria no 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda.,
no município de Mandaguaçu - PR;
9 - Portaria no 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida
Reis Ltda., no município de Lagarto - SE;
10 - Portaria no 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de
Radiodifusão Ltda., no município de Campo Novo do Parecis - MT;
11 - Portaria no 110, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de
Comunicação do Vale Ltda., no município de Encantado - RS;

12 - Portaria no 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Co-
municação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de
Irará - BA;
13 - Portaria no 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa
FM de Pitanga Ltda., no município de Tamarana - PR e
14 - Portaria no 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Ca-
danduva Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP.

No- 233, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação do Plano Plurianual 2012-2015.

No- 234, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Protocolo de Adesão do Estado Plurinacional da
Bolívia ao Mercosul, celebrado em Brasília, em 17 de julho de 2015.

No- 235, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), celebrado em
Paris, em 12 de dezembro de 2015, e assinado, em Nova York, no dia
22 de abril de 2016.

No- 236, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto das Emendas à Convenção Internacional Sobre
Medida de Tonelagem de Navios, 1969, assinado em Londres, em 4
de dezembro de 2013.

No- 237, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Convenção Interamericana Contra o Racismo, a
Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na
Guatemala, por ocasião da 43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral
da Organização dos Estados Americanos, em 5 de junho de 2013.

No- 238, de 10 de maio de 2016. Solicita ao Congresso Nacional que
seja atribuído o regime de urgência ao projeto de lei que tramita na
Câmara dos Deputados com o no 5.196, de 2013, que "Acresce Ca-
pítulo VIII ao Título I da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990,
que dispõe sobre a proteção do consumidor; e parágrafo único ao art.
16 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os
Juizados Especiais Cíveis e Criminais", encaminhado ao Congresso
Nacional com a Mensagem no 98, de 15 de março de 2013.

No- 239, de 10 de maio de 2016. Solicita ao Congresso Nacional que
seja atribuído o regime de urgência ao projeto de lei que tramita na
Câmara dos Deputados com o no 855, de 2015, que "Altera as Leis nº
4.737, de 15 de julho de 1965, no 9.504, de 30 de setembro de 1997,
e no 9.096, de 19 de setembro de 1995, para estabelecer sanções a
atividades ilícitas relacionadas a prestação de contas de partido po-
lítico e de campanha eleitoral", encaminhado ao Congresso Nacional
com a Mensagem no 60, de 18 de março de 2015.

No- 240, de 10 de maio de 2016. Solicita ao Congresso Nacional que
seja atribuído o regime de urgência ao projeto de lei que tramita na
Câmara dos Deputados com o no 5.586, de 2005, que "Acrescenta o
art. 317-A ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal", encaminhado ao Congresso Nacional com a Men-
sagem no 411, de 30 de junho de 2005.

No- 241, de 10 de maio de 2016. Solicita ao Congresso Nacional que
seja atribuído o regime de urgência ao projeto de lei que tramita na
Câmara dos Deputados com o no 2.902, de 2011, que "Altera o
Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal, para dispor sobre a medida cautelar de indisponibilidade de
bens, direitos e valores; altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 - Código Penal; e altera as Leis no 9.613, de 3 de
março de 1998, e no 11.343, de 23 de agosto de 2006", encaminhado
ao Congresso Nacional com a Mensagem no 545, de 7 de dezembro
de 2011.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 317, DE 4 DE MAIO DE 2016

Inclui os Estados do Mato Grosso do Sul,
Paraíba, Rio Grande do Sul e Santa Ca-
tarina no projeto piloto das Equipes de Tra-
balho Remoto para atuação em processos
judiciais que tratem de benefícios por in-
capacidade, de que trata a Portaria nº 979,
de 24 de dezembro de 2015.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII, § 2º, art. 11 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, considerando o disposto no Processo
Administrativo nº 00407.009940/2015-86, resolve:

Art. 1º Incluir os Estados do Mato Grosso do Sul, Paraíba,
Rio Grande do Sul e Santa Catarina no projeto piloto das Equipes de
Trabalho Remoto para atuação em processos judiciais que tratem de
benefícios por incapacidade, nos termos da Portaria nº 979, de 24 de
dezembro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO RODRIGUES VIEIRA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA No- 1,
DE 10 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre controles internos, gestão de
riscos e governança no âmbito do Poder
Executivo federal.

O MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO e a CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhes conferem respectivamente, o inciso X
do art. 1o do Anexo I do Decreto no 8.578, de 26 de novembro de
2015, e o § 2o do art. 1o do Anexo I do Decreto no 8.109, de 17 de
setembro de 2013, resolvem:

Art. 1o Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal
deverão adotar medidas para a sistematização de práticas relacionadas
à gestão de riscos, aos controles internos, e à governança.

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Conceitos

Art. 2o Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I - accountability: conjunto de procedimentos adotados pelas
organizações públicas e pelos indivíduos que as integram que evi-
denciam sua responsabilidade por decisões tomadas e ações imple-
mentadas, incluindo a salvaguarda de recursos públicos, a impar-
cialidade e o desempenho das organizações;

II - apetite a risco: nível de risco que uma organização está
disposta a aceitar;

III - auditoria interna: atividade independente e objetiva de
avaliação e de consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar
as operações de uma organização. Ela auxilia a organização a realizar
seus objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e
disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de ge-
renciamento de riscos, de controles internos, de integridade e de
governança. As auditorias internas no âmbito da Administração Pú-
blica se constituem na terceira linha ou camada de defesa das or-
ganizações, uma vez que são responsáveis por proceder à avaliação
da operacionalização dos controles internos da gestão (primeira linha
ou camada de defesa, executada por todos os níveis de gestão dentro
da organização) e da supervisão dos controles internos (segunda linha
ou camada de defesa, executada por instâncias específicas, como
comitês de risco e controles internos). Compete às auditorias internas
oferecer avaliações e assessoramento às organizações públicas, des-
tinadas ao aprimoramento dos controles internos, de forma que con-
troles mais eficientes e eficazes mitiguem os principais riscos de que
os órgãos e entidades não alcancem seus objetivos;

IV - componentes dos controles internos da gestão: são o
ambiente de controle interno da entidade, a avaliação de risco, as
atividades de controles internos, a informação e comunicação e o
monitoramento;

V - controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos,
diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâ-
mites de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma
integrada pela direção e pelo corpo de servidores das organizações, destinados
a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de que, na consecução da
missão da entidade, os seguintes objetivos gerais serão alcançados:

a - execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz
das operações;

b - cumprimento das obrigações de accountability;

c - cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis; e

d - salvaguarda dos recursos para evitar perdas, mau uso e
danos. O estabelecimento de controles internos no âmbito da gestão
pública visa essencialmente aumentar a probabilidade de que os ob-
jetivos e metas estabelecidos sejam alcançados, de forma eficaz, efi-
ciente, efetiva e econômica;

VI - fraude: quaisquer atos ilegais caracterizados por de-
sonestidade, dissimulação ou quebra de confiança. Estes atos não
implicam o uso de ameaça de violência ou de força física;

VII - gerenciamento de riscos: processo para identificar, ava-
liar, administrar e controlar potenciais eventos ou situações, para for-
necer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização;

VIII - governança: combinação de processos e estruturas
implantadas pela alta administração, para informar, dirigir, adminis-
trar e monitorar as atividades da organização, com o intuito de al-
cançar os seus objetivos;

IX - governança no setor público: compreende essencial-
mente os mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em
prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com
vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de
interesse da sociedade;
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